
                       

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

DA: Secretaria Municipal de Educação 

PARA: Secretaria Municipal de Administração  

 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento do PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE do Município de Ourém/PA.  

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção a solicitação feita pelo DEPARTAMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR vimos apresentar justificativa, para proceder com o 

CHAMADA PÚBLICA, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento do PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE do Município de Ourém/PA, 

em conformidade com a legislação pertinente, especialmente Leis Federais nº 11.947/09 

e nº 11.326/06 e suas posteriores alterações. Além da legislação será utilizado as 

Resoluções CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução 

CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015).  

 

A Prefeitura Municipal de Ourém/Secretaria Municipal de Educação, através de seu 

ORDENADOR, Manoel Maria Ferreira Siqueira, vem informar que a utilização 

CHAMADA PÚBLICA PARA Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento do PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE do Município de Ourém/PA, 

faz-se necessário para possibilitar a disponibilidade de atendimento periódico e sempre 

que necessário dos Gêneros Alimentícios solicitados pelo DEPARTAMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. A presente justificativa baseia-se no Termo de 

Referência encaminhado anexo à solicitação de compras elaborada pelo 

DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  

 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 

unidades de ensino do Município de Ourém, garantindo melhoria do rendimento escolar 

e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. Atendendo ao disposto no 

inciso IX, artigo 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as alterações posteriores, a 

justificativa em tela, configura todas as informações fundamentais para a caracterização 

das condições ideais de contratação, através de Chamada Pública, fornecimento de 

gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar, em conformidade com art. 14, § 

1º da Lei 11.947/2009 e na CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), pelo poder público, do objeto abaixo 

especificado. A presente Chamada Pública vem fomentar o desenvolvimento do 

Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF, por meio de aquisição de 

alimentos produzidos por agricultores familiares no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 



                       

 
 

A adoção da CHAMADA PÚBLICA justifica-se pela forma de aquisição dos bens 

provenientes da Agricultura Familiar Rural, conforme determinações abaixo: A Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a 

estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, devem ser 

utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da 

agricultura familiar. A aquisição de alimentos da agricultura familiar para a alimentação 

escolar pode ser realizada dispensando-se o processo licitatório, nos termos do art. 14 da 

Lei nº 11.947/2009, desde que: a) os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local (conforme a pesquisa de preços realizada); b) sejam observados os 

princípios inscritos no artigo 37 da Constituição Federal: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; c) os alimentos atendam às exigências do controle 

de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. Art. 14. Do total 

dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% 

(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. § 1º A aquisição de que trata este 

artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os 

preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 

princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às 

exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a 

matéria. Com a dispensa do processo licitatório, a aquisição poderá ser feita mediante 

prévia Chamada Pública, conforme o § 1º do art. 20 da Resolução CD/FNDE nº 

26/2013.  

 

A compra da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução 

CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. Em relação ao pregão e a 

outras formas de licitação, a chamada pública apresenta maior possibilidade de atender 

às especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar. Entende-se que a 

Chamada Pública é a ferramenta mais adequada porque contribui para o cumprimento 

das diretrizes do PNAE, no que se refere à priorização de produtos produzidos em 

âmbito local de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura 

familiar, aspectos fundamentais na garantia da segurança alimentar e nutricional. Ainda, 

as Entidades Executoras podem realizar mais de uma Chamada Pública por ano se, por 

razões de conveniência e oportunidade, facilitar o processo de compra, em respeito à 

sazonalidade dos produtos, bem como a problemas climáticos ou de outra ordem. Da 

mesma forma, a Chamada Pública poderá ter vigência superior ao ano civil, se assim 

melhor atender às necessidades do processo de aquisição da agricultura familiar. 

 

A Chamada Pública, desta forma, é o instrumento mais adequado para atender ao limite 

mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar. E mais: o 

procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade dos 

recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE, desde que voltados para a 

aquisição de produtos da agricultura familiar, e em acordo com as mesmas normas aqui 

apresentadas.  



                       

 
 

 

A autorização de dispensa do procedimento licitatório está prevista somente para os 

recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE. Ressalte-se, todavia, que o 

procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade desses 

recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, desde que voltados para a 

aquisição de produtos da agricultura familiar e em acordo com as normas aqui 

apresentadas.  

 

A realização da Chamada Pública contempla os princípios da Constituição Federal de 

legalidade, legitimidade e economicidade, tanto no que se refere ao arcabouço jurídico 

que o sustenta, quanto na economicidade de recursos naturais e nos caracteres 

econômicos e sociais que o norteiam. Em relação ao princípio da economicidade, é 

necessário que se esclareça que a relação custo-benefício no setor público refere-se não 

apenas à relação custo-benefício em termos monetários, mas também à relação custo-

benefício social das políticas públicas. Portanto, na aplicação da Lei nº 11.947/2009 e 

da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, há o atendimento tanto do parágrafo 37 quanto do 

parágrafo 70 da Constituição Federal.  

 

No caso específico da aquisição da agricultura familiar, deve ser dada ampla 

publicidade à Chamada Pública. A administração precisa publicar o edital de Chamada 

Pública para alimentação escolar em jornal de circulação local, na forma de mural em 

local público de ampla circulação. Deverá ainda divulgar em seu endereço na internet, 

caso haja, e divulgar para organizações locais da agricultura familiar (como sindicatos 

rurais, cooperativas, associações, movimentos sociais e demais entidades da agricultura 

familiar) e para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do 

estado. A publicação poderá ser feita também em outros locais com potencial de 

divulgação das Chamadas, como rádios comunitárias locais e jornais de circulação 

regional, estadual ou nacional. Os editais deverão permanecer abertos para recebimento 

dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias PODEM PARTICIPAR DA 

CHAMADA PÚBLICA: Os agricultores familiares e/ou suas organizações econômicas 

que possuam Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP).  

 

Os agricultores familiares podem participar de forma individual ou organizados em 

grupos informais – com a DAP física –, ou por meio de suas organizações formais 

(associações e cooperativas) – com a DAP jurídica De acordo com a Lei nº 

11.326/2006, é considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que 

pratica atividades no meio rural, possui área de até quatro módulos fiscais, mão de obra 

da própria família, renda familiar vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento 

do estabelecimento ou empreendimento pela própria família. Também são considerados 

agricultores familiares: silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, indígenas, 

quilombolas e assentados da reforma agrária.  

 

O agricultor familiar é reconhecido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário por 

meio da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP). Este documento é o instrumento de 

identificação do agricultor familiar, utilizado para o acesso às políticas públicas. A DAP 

pode ser de pessoa física, destinada a identificar o produtor individual e sua família, ou 

jurídica. A DAP jurídica é o instrumento que identifica as formas associativas dos 

agricultores familiares, organizados em pessoas jurídicas devidamente formalizadas. A 



                       

 
 

DAP jurídica contém a relação completa de cada associado da cooperativa ou 

associação a ela vinculados, com seus respectivos números de DAP física. A consulta às 

DAPs jurídicas e a emissão dos extratos podem ser feitas, por município ou CNPJ, no 

endereço eletrônico do MDA: www.mda.gov.br.  

 

Os agricultores familiares podem participar como fornecedores da alimentação escolar 

nas seguintes condições:  

1 - Grupos formais: detentores de Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP jurídica) – 

cooperativas e associações de agricultores familiares devidamente formalizadas.  

2 - Grupos informais: grupos de agricultores familiares detentores de Declaração de 

Aptidão ao Pronaf (DAP física), que se articulam para apresentar o projeto de venda.  

3 - Fornecedores individuais: agricultores familiares detentores de Declaração de 

Aptidão ao Pronaf (DAP física).  

 

Vale ressaltar que o limite individual de venda do agricultor familiar para a alimentação 

escolar, que é de R$ 20 mil por DAP/ano/entidade executora. Para comercialização com 

grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica X R$ 20.000,00/ano/EEX. 

Os preços para este procedimento administrativo poderão ser realizadas nas feiras 

municipais de Ourém/PA, (feira livre municipal e feira da farinha etc.), podendo 

solicitar junto a Secretaria Municipal de Agricultura suporte para obtenção de preços no 

âmbito municipal. 

A aquisição a ser feita se baseará nesta justificativa e no “Termo de Referência” 

encaminhado pelo DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 

 

 

 

Ourém, 21 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

Manoel Maria Ferreira Siqueira 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

http://www.mda.gov.br/
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